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Senhor Presidente, residente da Camara

O vereador que a esta subscreve requer que, atendidas as formalidades
regimentais, seja enviado ao Prefeito Municipal o seguinte pedido de providéncia:

Adquirir para a Unidade Mista de Saude Batista Naves gerador de energia
elétrica, com poténcia equivalente ao consumo da unidade, para uso nas ocasides em que
houver interrup¢do no fornecimento de energia elétrica pela empresa concessionaria; e
aparelho telefonico que ndo necessite de energia elétrica para funcionar.

JUSTIFICATIVA

No Municipio de Indiandpolis, ocorre, com muita frequéncia, interrup¢do no
fornecimento de energia elétrica.

A Unidade Mista de Satide ndo dispde de sistema alternativo de iluminagio, o
que prejudica e, ou até mesmo, impede os atendimentos, nas ocasides em que falta energia.

A inexisténcia de outro sistema de iluminagdo dificulta a agio dos enfermeiros
e médicos e, 0 mais grave, compromete a seguranga dos servigos prestados na unidade.

Além do mais, o aparelho telefonico da unidade é elétrico sem-fio e nio
funciona quando falta energia, deixando o local isolado, sem comunicacio.

Por fim, é recomendado que todo hospital seja dotado de sistema alternativo de
iluminagao, principalmente para assegurar o atendimento dos casos de emergéncia.

10es, 24 de janei

EDUARDO ALVES VIEIRA
Vereador



